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PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

N.O 1286/15
DEPUTADO JOSÉ NELTO E OUTROS
Concede Título de Cidadão Goiano ao Sr. SÉRGIO BARRADAS
CARNEIRO

PARECER

o nobre Deputado JOSÉ NELTO E OUTROS, pelo presente processo,
requerem a concessão de Título de Cidadão Goiano ao Sr. SÉRGIO BARRADAS
CARNEIRO.

A honraria que ora se concede ao Sr. SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO, é
por demais justas e merecedoras.

O homenageado é natural de FEIRA DE SANTANA-BA, homem integro,
trabalhador que sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever, advogado e
administrador de empresas. Atualmente, integra a bancada dos escritórios de advocacia
Brandão e Tourinho Dantas (BA) e José Saraiva (DF) e atua no Pais como palestrante
jurídico . Sensato e responsável transmite para sua família um grande exemplo de luta
sempre com seu caráter persistente dentro daquilo que mais quis na vida, prestando
relevantes serviços a Goiás e ao seu povo, fazendo jus, portanto, a honraria que se ora
pretende conceder. Assim sendo, além de atender os requisitos esculpidos na resolução
nO188, de 20 de agosto de 1971, este projeto é um justo e oportuno reconhecimento a
um cidadão que prestou e presta relevantes serviços ao Estado de Goiás.

Assim, além da LegàÜdaã~~e~à~:c~~stifubiciiiàkd~Ci~;~j~:~alisadas na Comissão
d'~'.'.''''.d -"'lL,.'1,.''''J •.;' ''''' ' 't.i. l,f'" ',. ,l •

de Constituição, Justiça _~ J~.~~~.ç~9.!;r~s~~Jt~-'~~"J~~;l0l!yabUidadeda proposição de
atribuir o título de cidadão goiano a um goiano de alma, razão: pela qual, somos pela

- • ~jo. \ , ~ ''' •• .( •aprovaçao. - . - -'.. . - . I
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Sala das Comissões, de de 2015.
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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.a1.go.leg.br

Ofício nO559-P
Goiânia, 08 de junho de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR.

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 111, aprovado em sessão realizada no dia 02 de junho de 2015, de autoria do
Deputado JOSÉ NELTO, que concede título de cidadania que especifica.

http://www.a1.go.leg.br


tA. ESTADO DE GOIÁSV ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 111, DE 02 DE JUNHO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO o Título Honórifico
de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISL
junho de 2015.
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Concede mulo de eida<:lanla que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAs.
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1ft Fica concedido a St:.RGIO BARRADAS CARNEIRO o

TItulo Honorifico de Cidadao Goiano.

Art. 2/1 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS,

em Goiânia. 25 de ~ de 2015, 127a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18,906, DE 25 DE JUNHO DE 2015.

Declara de utilidade publlca a entidade que t:!speclfica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a segwinte

Lei:

Art. 1° Fica dedarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO

DAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA 00 ESTADO DE GOlAS, inscrlla no Cadastro

Nacional da 'Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO 19.605.943/0001-76, com sede no

. Municlpio de Anápolls-GO.

Art. 2° E~ta Lei entra em vigor na data de sua publícaçllo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiênia, 25 de rl1. de 2015, 127" da República

MARCONI FERREIRA PERILlo JÚNIOR'

LEI N" 18.907, DE 25 DE JUNHO DE 2015.

Declara de umidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 E$T ADO DE GOIÁS',

nos termos do art. 10 da Co~stiluiçao Estadual, decreto e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1~ Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO

JOSE. SILVA LIMA, Inscrlla no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob

o n" 13.180.182/0001-71, com sede no Munlclplo de ~areclda de Goiânla-GO.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua pub'licaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS,

em Goiânia, 25 de ~ de 2015, 1270 da República.

MARCONI FERREIRA. PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.908, DE 25 DE JUNHO DE 2015.

Declara de utilidade pública a entidade Que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA' 00 EST AOO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Consti1uiçao Estadual, decreta e eu sanclono a seguinte

Lei:

Art. 1° Fica declarado de utilidade púbUca o INS

ASSISrt::NCIA E PESQUISA EM DIABeTES ~IAPD-, l~scrito no

Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO09.154.409/0001.37, com sede no

Municlpio de Goiânia-GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubUcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 25 de ~ de 2015, 127' da Republlca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18,909, DE 25 DE JUNHO DE 2015,

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A' ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADO DE GOlAS,

nos termos do art. 10 da ConstituiçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. ~o Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO AJAX

ESPORTE EDUCACIONALE CULTURALDE GOlAs. inscrito no Cadaslro
Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO 33.638.859/0001-80, com sede no

Munlclpio de Aparecida de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 25 de ~ de2015.127'daRepublica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.910, DE 25 DE JUNHO DE 2015.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIALEGlSLliTIVA DO ESTAOODE GOlAs.

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ORGANIZAÇAO

NÃO GOVERNAMENTAL SALVE A SI -$AS-, inscrita no Cadastro.Nacional da

Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO11.208.669/0001-90, com seda no Municlpio de

Cidade Ocidental-GO.

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS,

em Goiânia. 25 de ~ dê 2015. 127' da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.911, DE 25 DE JUNHO DE 2015.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS.

nos termos do art. 10 da ConstituiçllO Estadual, decreta.e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° Fica declarada de, utilidade pública a ASSOCIAÇÁO

DA CAVALHADAS DE CEDROUNA PISSARRO E GODOY, inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO20.140.44310001-95, com sede no

IÂNIA, SEXTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2015
ANO 178 - DIÁRIO OFICIAUGO N° 22.108

. SUPLEMENTO

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubtlcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 25 de ~ de2015, 1270 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.912, DE 25 DE JUNHO DE 2015.

Oeelara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOlAs.
nos termos do art. 10 da ConstllulçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO

COMUNITARIADOS PEQUENOSAGRICULTORESDA REGIÃOCÓRREGO
D'ÁGUA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO

09.645.814/0001-58, com sede no Municlpio de Montivldlu do Norte-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sU8'publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOlAS,

em Goiânia, 25 de ~ de 2015,127' da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.913, DE 25 DE JUNHO DE 2015.

~5 Declara de utilidade pública a entidade Que'especifica .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOlAs.
nos termos do art. 10 da Constiluiçao Estadual. decreta e eu sanciono'a seguinte

L~i:

Art. 1° Fica declarada.de utilidade pública a AME-SEVA -

ASSOCIAÇAO MANTENEDORA DE EMPREENDIMENTOSDE SERViÇO
ECUMI:,NICO. VOLUNTÁRIO E ALTRUlsTA DE GOIANIA E REGIÁO, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO04.197.709/0001-80. com

sede no Municlpio de Aparecida de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 25 de r'le de 2015, 127' da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N.18,914, DE 25 DE JUNHO DE 2015.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Consliluiçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarado de utilldade pública O CONSELHO

COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE DEFESA SOCIAL DE CRISTALINA -

GOIÁS -CONSEG-. inscrito no Cadastro Nacional da. Pessoa Jurldica (CNPJ) sob

o nD 04.546.434/000~-42. com sede no Municlpio de Crista!lna-GO.

Ar!. 2° Esta Le; entra em vigor na dala de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 25 de ~ de2015. 127'da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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ESTADO DE GOIÁS
'IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE GOIÁS
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CiO\ltRNOOCCOtÁS

RUA SC~1. tf 299 ~PARQUE SANTACRUZ
CEPo74.860.270. GOIÂNIA'GOIÁS
FONE:3201.7600 f 3201.7663
F",,: 3201.7623 f 3201.7779
www.agecom.go.gov.br

CARLOSALBERTOLERÉIADA SILVA

PRESIDENTE

ABADIA DIVINALIMA

DIRETORADETELERRADIODIFusAOE iMPRENSAOFICIAL

PREVISTOCUSTÓDIODOSSANTOS

CIIEFE DONÚCLEODE iMPRENSAOFICIAL

MARA NAZARETTIOEOLIVEIRACARRUO

GERENTEDEGESTAo, PLANEJAMENTOE FINANÇAS

REGIÃO

GoIÂNIA

INTERIOR DE GOlAs

OUTROS ESTADOS

REGIÃO

ASSINATURA SEMESTRAl.

PAGAMENTO À VIST"

R$ 706.00
R$1.141,OO
R$1.245,OO

1. As publicações 1\:10 serão feitas entes do prazo mlnlmo
de 48 (querenla e oito) horas úteis após o materlalter dado

entrndanaAGECOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, pem efeIto de dia.
gramaçêo e cálculoS, sel1io observados em um perlado de
entecedêncla de 72 horas.
3. Os originais serão devoMdos medianle soIietlaçAo da
parte interessada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, Após

esta data aerao Incinerados.
••• As reclamações quanto és matérias publicadas 50 serao
aceitas lIe formuladas por escrtto até 05 (cinco) dIas da

publicaçao.
5,AspublicaçOeseassinaturaspodartloserleitasnos

• seguintesendel'9ÇOs;
Matriz: Rua SC-1, nO 299 - Parque Santa Cruz Fonl: 3201-
7600 /3201. 7663 - FAX: 3201_7S2'3/3201~m9
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321
Centro Adminl.tratlvo: Vapl-Vupt. Fone: 3201-5070
VENDAS EXTERNAS: somente atrtlvés de vendedores

credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDAA SEXTA-FEIRA
DAS 08:00 ÀS 18:00 Horu

http://www.agecom.go.gov.br


(ai ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
If':;-ê'iír

Goiânia, 01 de julho de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no
sistema de protocolo.
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